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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
SESSÃO ORDINÁRIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
     Análise do projeto abaixo relacionado encaminhado para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
· PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 049/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO ESTATUTO E CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI (CIRAU) E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PARA QUE SEJA CONSOLIDADA A ADESÃO DO MUNICIPIO AO CONSÓRCIO E PADRONIZADAS AS NORMAS DE INCORPORAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS.
Os membros da Comissão permanente, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise do projeto acima referido, quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável ao referido projeto.
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